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publicação do extrato deste instrumento no D.O.; VALOR: Dá-se a este contrato o valor 
total de R$ 438.038,76 (quatrocentos e trinta e oito mil trinta e oito reais e senta e seis 
centavos); VERBA: Natureza das Despesas: 03.17.01 - Consultoria Organizacional; 
FUNDAMENTO: Lei nº. 8.666/93 e no Processo Administrativo nº 720000149/2022; 
ASSINATURA: 04 de outubro de 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 25/2022, do tipo Menor 
Preço, pelo critério de julgamento por menor preço por item em sessão pública 
eletrônica a partir das 10:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 17 de outubro de 
2022, através do site www.gov.br/compras, objetivando o fornecimento de água mineral 
em galão de 20 litros, pelo prazo de 12 meses, conforme as especificações constantes 
do Anexo I - Termo de Referência, relativo ao processo administrativo nº 
720.000.162/2022. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços 
eletrônicos www.gov.br/compras e www.niteroi.rj.gov.br - Licitações FeSaúde. 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Retifico o valor total dos itens 6, 12 e 21 referentes às empresas SICAFLA COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, KORAL PRODUTOS MEDICOS 
CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA e FLEXMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI, respectivamente, do Pregão Eletrônico n° 19/2022, Processo 
Administrativo: 720.000.178/2022. 
Assim, onde se lê o valor total das empresas na ordem supracitada de                         R$ 
28.138,80, R$ 7.603,20 e R$ 31.814,40, leia-se R$ 27.064,80, R$ 7.392,00 e                     
R$ 31.286,40.  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
n°14/2022, referente a registro de preços para a aquisição de materiais médicos e 
instrumentos hospitalares, adjudicando o item 51 à empresa ESPECIFARMA COM DE 
MEDICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 00.085.822/0001-12, pelo 
valor total de R$ 45.565,68 (quarenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos); os itens 2 – 3 – 4 – 5 – 6 – 7 – 14 – 15 – 16 – 17 – 18 – 19 – 21 
– 36 – 37 – 38 – 39 – 42 – 49 – 56 – 58 – 65 – 69 – 71 – 81 – 96 - 102 à empresa 
MAMEDICO CIRURGICO LTDA, CNPJ n° 00.823.255/0001-54, pelo valor total de 
R$278.715,55 (duzentos e setenta e oito mil e setecentos e quinze reais e cinquenta e 
cinco centavos); os itens 27 – 28 à empresa BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ 08.924.875/0001-91, pelo valor total de R$ 53.870,40 (cinquenta 
e três mil e oitocentos e setenta reais e quarenta centavos); o item 76 à empresa 
LEMARC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 09.300.300/0001-60, 
pelo valor total de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais); os itens 8 – 9 à empresa 
ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 
11.463.608/0001-79, pelo valor total de R$ 93.542,40 (noventa e três mil e quinhentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos); o item 59 à empresa PAULO CESAR 
AGOSTINI ORTOPEDICOS, CNPJ 14.556.855/0001-08, pelo valor total de R$ 2.262,00 
(dois mil e duzentos e sessenta e dois reais); os itens 95 – 97 – 98 à empresa ILMA 
CHAVES PEREIRA, CNPJ 19.026.964/0001-37, pelo valor total de R$ 17.873,50 
(dezessete mil e oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos); os itens 20 – 22 – 
25 – 26 – 30 – 33 – 44 à empresa J F FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 24.079.703/0001-15, pelo valor total de R$ 187.581,50 
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos); os 
itens 11 – 53 à empresa ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 24.875.483/0001-36, pelo valor total de R$ 121.530,00 
(cento e vinte e um mil e quinhentos e trinta reais); os itens 60 – 62 – 66 – 78 – 85 à 
empresa LOTUS MEDICAL LTDA, CNPJ 25.386.146/0001-48, pelo valor total de 
R$ 131.355,70 (cento e trinta e um mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
centavos); o item 75 à empresa DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, CNPJ 
27.401.513/0001-60, pelo valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa 
reais); os itens 54 – 55 – 89 à empresa DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 
CNPJ 28.788.905/0001-97, pelo valor total de R$ 40.159,00 (quarenta mil e cento e 
cinquenta e nove reais); o item 48 à empresa REDE HEALTHY CENTER 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA HOSPITALAR – LTDA, CNPJ 32.085.624/0001-45, 
pelo valor total de R$ 48.051,60 (quarenta e oito mil e cinquenta e um reais e sessenta 
centavos); os itens 91 – 92 à empresa DLM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 
34.186.181/0001-04, pelo valor total de R$ 14.920,88 (quatorze mil e novecentos e vinte 
reais e oitenta e oito centavos); o item 93 à empresa G2V DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 34.938.686/0001-88, pelo valor total de R$ 849,60 
(oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos); o item 45 à empresa 
DISTRIBUIMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 
37.070.092/0001-96, pelo valor total de R$ 6.167,04 (seis mil e cento e sessenta e sete 
reais e quatro centavos); o item 82 à empresa CFC COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 38.082.407/0001-88, pelo valor total de 
R$70.793,28 (setenta mil e setecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos);  
os itens 1 – 40 – 41 – 61 – 67 – 77 – 79 – 101 à empresa LEMAN MEDICAMENTOS E 
CIA LTDA, CNPJ 40.600.760/0001-54, pelo valor total de R$ 205.905,48 (duzentos e 
cinco mil e novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos); os itens 23 – 24 à 
empresa FARMACOR MATERIAIS E EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 
41.227.007/0001-28, pelo valor total de R$ 182.754,00 (cento e oitenta e dois mil e 
setecentos e cinquenta e quatro reais); o item 72 à empresa MF MEDICAL COMERCIO E 
MANUTENCAO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI, CNPJ 43.330.458/0001-11, pelo 
valor total de R$ 8.180,70 (oito mil e cento e oitenta reais e setenta centavos); os itens 12 
– 13 à empresa MUNDO LICITACAO COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 
45.857.250/0001-80, pelo valor total de R$ 16.760,35 (dezesseis mil e setecentos e 
sessenta reais e trinta e cinco centavos); os itens 29 – 73 à empresa SISPACK MEDICAL 
LTDA, CNPJ 54.565.478/0001-98, pelo valor total de R$ 317.304,00 (trezentos e 
dezessete mil e trezentos e quatro reais); o item 74 à empresa STERICONTROL LTDA, 
CNPJ 82.297.680/0001-11, pelo valor total de R$ 86.088,00 (oitenta e seis mil e oitenta e 
oito reais); conforme condições estabelecidas no Edital e seu Anexo I - Termo de 
Referência. Processo Administrativo: 720.000.090/2021. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 
PORTARIA Nº 077/2022 

O Presidente da Fundação de Arte de Niterói – FAN, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da Lei Municipal 3.182/2015; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 12.747/2017; 

Publicação do dia 05/10/2022.

Fesaude
Realce


